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t::STABELECE NOVAS M EDIDA DE 
E FRENT AMENTO E PREVENÇÃO Á EPIDEMlA 
CAUSADA PELA COYID-19 (SARS--CO V2) NO 
MUNlCI PlO OE BAYEUX E DÁ OUTRAS 
PROVlO tNCIAS. 

A PREFEITA CO STITUCIONAf. DO !', NlCIPIO OE 8AYE X -1'B. Estado 
da Pornlba, no uso das otribuiçõcs que lhe confon:m o in<iso IV do ort. 45. do Lei O,gânicn 
Municipal e demais disposições: apl icáveis e, ainda, 

Con-5iderando o Estado de Emergência cm Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESJ>i )~ dec:retodo pelo Ministério dB a.ti.de por meio dn Portaria n• 18R, de 03 de janeiro de 
2020, em •inude da disseminaçllo global da lnfecçlo Humana pelo Corona lrus (COYID- 19). nos 
1crmos do Decreto fcdeml n9 7.616. de 17 de "º"embro de 2011. bem como o dispo to na Lei 
Federal n" 13.979, de 6 de fc,creiro de 2020. e o Decre,o Municipol n• 144 de 2021. prorrogando 
a a declaração d.ti situaçao de pandetnio.. dispondo sobtt: as medidas para cnfrcntame11to da 
emergência de St11úde pUblica de imponãne:ia. inlemaciomd decorrente do corona.víru~ (COVID-
19); 

Considerando rt de<:la.nu,~ão da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecç.ão hurnana pelo Coronavírus. anunciada pela Organ i:z.açio Mundi•I de Saúde cm 11 de 

rrum;o de 2020; 

Coosidtr■odo o l)ecrcto Eswdual n• 40.122. de 13 de março de 2020, que decretou 
iruaçilo de Emergência no Estado da Paraíba e Decn:to Municipal nª 17 de 24 de ma.rç.o de 2020. 

que d ian1e ao <:ontcxto de saúde mundial. decrc1aram Emergência em Saúde Pública de Interesse 
nciona l pelo Ministêrio da aúde e a ded11.mção da condição de pandemia de infecção humana 

pelo Coronovlrus definida pela Organizaç11o Mundial de Saúde; 

o n t!iid era n do qiH " 1n11n,i;il'l\ittibili,dw;le da COVID• 19 a umenta 1cn$ivdmcnt.e c m 

ambi1:n1cs fechados com mais de I O (dez) pessoas. ou mesmo em ambientes abertos aglomerados: 

Con.sideraodo u m:i:cssidadc de regulament11.çlo pemntc o Município de Bayeux de 
medidas pan1: enfremamen10 dn emergência de .saúde pública de lmpOn.ância i11tcmacional. 
dcc:orrentc do infeCÇOO hum.urtn pe lo novo cororn1vírus (COVID l9). diante da situaçio de 
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dm>rrenu, do corona,lru e dando ouu,,s providtnclu. .. quais d<finem oucm mcdldu pon, 
mfrcnta.rncntoda pmdemia decoffl,nt.edo corona\trusc dioulras provid!ncias: 

o n ld<nodo a l\llloçlo do cc"'-io q,idcm" ieo do \1unicfpio de Ba) . bem 
a,mo cm IOmo de ioda R,gilo M"'opolõlalla em ,elação à infecçlo pelo coninavfna (COVID-
19), cspcrialmcnle dian1c do novo suno t Ctt:SCffllc núm de ca de in fccçlo pelo corona~lnn 
j6 concrmados a1< o mom 

01 lderndo o perda d• ,alidadc do Decmo Munici,,., nº 14S. to publicaçAo do 

D<creio E>ioduol,,. 41.l 7S ele 17 de abril de 2021. con,olidodo pelo 0.Crdo LD<lual n• 41.219 

de 2021; 

Considerado Stt • , ida do cidadão o maior btm. além de s,r o dimlo lundamanal da 
mal Ilia t>pn, oon>1l1ucional. ndo obripçlo do l'odcr Públ" cm iluoç .-cq,clonai 
•" com K\I pod<T do poHcio pan n pro<~ dnsc lmponan1c direito. ad-.Jo toda, u eçõn 
neccssdriu. por ma" que. JMrW. wno. resl.riçõc:1 a oucros dircilO!I 1e imponham. 

on id<ndo oer a •Ida do ctdadlo o mal..- bc::nL além de ser o dolfflO f~lll da 
mais oi<• r,cprn..., cons,in,c:,onal. ,endo ol,ri gaçlo do Poda- l'\ibllco, cm illlOÇÕ<S nocpdonai 
ªli" com po<ler de policia peno• prol<Çào do ln1por,ant• d,..,,.,_•-,,_ n nç 
ncces5Órt por mai que. J11f11 11n10. rc>trlçõn o outros d1mto11e impmhom 

OE R, 

A,1. 1°. /\1~ o d 19 de maio de 2021 os-._ re1,1-,,nus. llnchon ws. loja do 
con\ eniéncia e 01:abelec-ímcnlOS dmilares somm.te poderio íunc110nar com atmdimemo na suas 
drpend.!nc· das 061)() horu 116 22:00 hons. com ocupaçlo de lO"(, da _,_ do loc:ol. 

podcn<lo li" a ,00,, da._ dado com a utlla,açlo de 6n: 1bcnu. com •••n1idado mhlma 
de 8 (oi ) pc$SOU por mesa. manlcndo-se entM- u meYS distanciamento dr. no mínuno. I .Sm. 
oendo obri <ória • coloc:oçlo de lkool cm 11cl cm Ollda uma de d.-endo e 
.,..bclecl...,n1os. prcqucpo"l"l.pre 1Jalor 4n: li,,e ubc-nu.fi -•-..Ioda.a e 
dcpol• do ho<irio beleciclo. • comen:iali~ de qualquer produto """' comumo ao pr6pri0 
CSW>ch:cime111n. cujo funcionamento podcnl OCOlffl" apena, au-a, de de/lTff) ou (WII retirada 
pelos pn\priot Cllffl (lí/...,.oy). 

1 1• O hofirio de: fllnc ior-ne.nto c,tabelcc Ido no caput nlO 5e apttca ■ ra&,,u,1111ntn.. 

lond,,mcw e c,ltbclecimcn1o1 coniffiC qoc lbnclonem no lmcrio< do rodo, ~,I • poo101 do 
combustl,ct loaliDdo, nu rodo•iu 
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c:a1egorias dian1e de suas can:ct.cristic.as de COOlal0 humano e de aproximação cnlrt: os: indivíduos. 

§ J• Fica vedado o uso de narguil~ nos espaços indicados no capul desle .anigo. 

§ ir Fica amorizado nos baJ'6. resaaurantes e similares. a realização de apresentação 
musical com a presença de att 03 (três} müsicos no palco, que denrão obedecer .aos protocolos 
especHicos. do setor. ai.lém d.e manter a vedaçto de danças. c:on11io fls.ico, obseni11r o di5'anciamen10 do 
pai-to cm relaçtlo u me$áS. e distanciarncnt0 de. no mínimo, 1,5111. sendo obrigatória a colocação de 
:álcool c-,n gel cm cada uma delas, dévcndo ,e ses cstabclecimen1os, sempre que PQ$i~ivel, pres1igiar 
a.s áreas livres e abenas. 

Art. 2n. ro pertodo de validade desle decreto, fica cstabc:lccído que a realização de 
missas. cultos e quaisquer cerimónias religiosas presenciais poderão ocom:-r. com ocup~çio de 
30"/4 da capacidade do local, podendo chegar a S(>°/o da capacidade com a utilir.ação de án:as 
abenas. 

Art. 3•, 0$ es1abcleclmcntos do se1or de serviços e o com~rcio poderio funcionar all 
1 O (de,) horas continuas por dia, sem aglomeração de pes:liO&s nM suasde:pcndências e obsc-1"\'ando 
iodas .:LS nonnas de distanciamento social e os protocolos espec:Hicos do setor. 

§ r Dentro do horário determinado no capul os cstabcli:cimenl0S e as tl'Uidúde.s 
represenlativas de classe poderão estabelecer holirios diferenciados, de modo a pennitir que os 
seus empregados pas:um começar e encemrajornada cm horários diíc~ntcs e i!ihtm8.dos. com o 
objefr110 de rcdl17ir a :iglomcraçlo no lnmsp<>nc J)\lblico. 

§ 1• Os shoppings centcrs e c:entros comerciai poderio funcionar d.as 10:00 horas aif 
22:00 hora.s. 

§ J* Fka dc1enninado o fechamento dos p11,rques públicos. sendo permitida. 
e:i<clusivamenti:, 11 pcl1ica nas praças públicas de ativkla.des fisicas indi\'idua is. e cm duplas que nio 
envolvam conlllto flsico direto entn; os a1lct.:ls. 

§ 4• Ficam pennitidas as a1ivtdsde-s es-pon.ius individuais e em dupla que nã.o 
en~olvam contB.to físico direto enlre os atletas. cm locais abenos. 

Art.. , •• A conslruç:llo civil somente poderá funcionar das 06:30 horas até 16:30 horas. 
sem aslomenç..Go de pe.ssoas na sua depcnd~ncias e obserYando Iodas as nonnas de 
di.s.wnc:iamento social e os protocolos específicos do setor. 

Ar1. 5•, Podc:rao funcionar também, nãó k sujci1ando ao pram es1111belecido no An. J". 
cm seu horário habi1uul. observando tOCIOS os proturolm. clabor•Jvi. pelo S~Nu~ri,a. C.1n.p,.:h.1r. l d<l!I 

Saúde i;: pelas &-:crt1arias Munic:ipais de . n.U~. as seguinces atlvídades: 

1 ~ salões de beleza. barbearias e dcrnàij l'S1Abelecimen1os de serviços pessoais. 
atendendo cxcl u!liYàmente por agendamenco prêvio e sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências.. observando todM as nonnu de distanciamento social: 

26 
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realizar a:I i \·idades pcesençiais para os alunos com transtorno do C'5.J)CcbQ a u1ista-- TE.A e pcs50as 
com deficiência. 

§ S" As insthuiç&s de ensino de\erlo continuar mantendo adias remoras pAt1 ~s. 
alunos que n.ão opta~rn pela (onia presencial ou híbrida. bem como manter aí~s prufCS!IDm. 
e- funcioná rios dos grupos de risco para o coronavfrus. conforme àvall11Ção rn&lica.. 

Art. 1". As ins.thlliÇftcs de fflSl.no devcn1o se ruir protocolo ck: afS:51.ami:ntn de 
proÍebOR:S. runc-iurdrios e alunos. que: •~$CT1tcm sintomas. bem como Cas pessoas com quem 
Livcrum C-001.Hló, evitando a Ullru;miss!o do cornnavirus. 

rt. W'. Os ambientes de cabines de estudos oontinuam autorizados a funcionar a partir 
de 19 de abril de 2021. respeitando as egujntes regra~: u1.m.z.oç&o d~ mfu.card.. di~tanc::iumcnto. 
hi~ienuilÇ!o opóscado uso. disponibil i,açio de 6kool 70%e nfcriçlo da temperatura carpornl no 
momento do 11Ces.so às unidade:1. 

Art. 90. O se"•lçc::, de trnrn.i,ort.c e~o1arcontinua 11ut~ZAOO ti. rundunar a pwtirde 19 
de obril de 2021 , com udlizaçio de máscaras, hiuienia,çlo. dlsponibi llntçlo de illcoul 70% e 
arcriçlo da tc-mpr:n1tura c-0rporal, fKI mOITlcnto cio acC$$0 a-o vek:u1o. 

~•ril;rdo t'.ink'O. Pumrios do Seacculrio de ülucoçllo pod.,ra o,tabek!eer normas 
complc111cnw.rn cspcdílca.s~ ncc.es:s.árias W) implemento dlllS medida! estil.belcd.d.u ne1te Decreto 
cm n:la~ào li l--...Cucaç!o municipal. 

Art. 10. Portaria da S..,n,ulria Municipnl de Saúde fixar.! limite de pes,oa,, para os 
est:ibclecimcntos au!Orizados • fun<lon.,. adotllndo critbios objeti,os. tais como: ramo de 
ati\tidade. caracterlstkas fisk.astio csr:abcl~imcnto. grau de conbJJ.Oirntre •~ põSOti. enlre outros. 

Art. 11. 1-ica autorizado a realização de e-.cntu5 sociais ou corporativos. de forma 
p rest!ncial nu Munic!pio de Bayeux.. tais como oongrcssos, scn,;nários.. cnconlnl:!i ~kn1.Hico1. 
casamentos. ou as.semelhados, cm a.sas de rcc-cl)ÇÕC$. caYs de r~ cnqwnto estiver cm wlgor o 
p roentr.: decreto. ubeJ«endo os protocolos de saudc a lem de afCflcao de temperatura na ttHrada. 
uso de álrool 70% 

Art. 12. Fie, determln,~o o íechamenl<l rotai de booles ou danceterias, cspa,;<>s q.., 
contenham dança.. lounges bru. tcatro5, cirws e C$tabclcc imcnt0!f. im ilarcs. 

r1. 13. ~ obri1;!!lt6ria a. aferiçAo de temperalW'l!li na cntrada dos estabcleclmc.nlos 
autorizndos a. funcionar, nos tem,o.s deste Deem.o, bem come, a calocaç!o de dispenscr,; d~ Alcool 
70% cm loeüis. e:s.l.t'a1.égicos. para que os. rrequen<adores possam realiz31' a hígicnii.açAo const31ltc. 

rt. J 4.. Picam S,uspen aJ a: • li\ltdode~ prescnci:tl nos 4rglos e enlidad ~i.r\Cul.adas 
ao ~oder L>r:«uth,o Munk lpal. 

Pari.grafo Ín~. O dl1pono ncnr ani n nlo 1.plic.:• àJ cttt.arl M' Sande, 
ogun11,ça o l'roc,çlo Social. A<kninillln,çllo. Fazrnda Planej111nento, Trubolho e Açlo Social. 

P,t!,oia.,1 "1 ""'°"M dt '°'°"" 1 ._, uwoadt, !no• C.ntn>. 
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Educação. Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Oel'esa Civil, DMTran, Procon e IPAM, 
dentre: outras consideradas essenciais por ai.o do Chefe do Poder Ex.ecutivo, cujo expediente 
ocorrerá cm regime de plantão, para evitar aglomeração, oos moldes do Decreto Municipal n.11 

135/2021 , de 18 de março de 2021. 

Art. 16. Ficain suspensos. ate 19 de maio de 2021 , os prazos processuais 
administrativos, exceto das secretaria., e órgãos descritos no parágrafo ónico do artigo anterior. 

Art. 17, Permanece obrigatório, em todo território do Municfpio de Baycu><iPB, o uso 
de máscara. mesmo que anesnnal, pelas pessoas que estejam cm circulação nas via, públicos deste 
municlpio. 

§ l '. O uso de máscara previsl<l no caput é compuls.ório nos espaços de acesso abeno 
ao póblico, inclu idos os bens de uso comum da populaçdo, vias públicas, no interior dos ôrgllos 
públ icos, nos estabelecimentos privados que estejam autorizados a funcionar de fonna presencial 
e nos vefculos públicos e particulares que transportem passageiro. 

§ 2'. Os órgãos públicos, os estabc:lcáncntos privados o os condu1<1res e operadores 
de veículos ficam obrigados a exigir o uso de máscaras pelos. seus servidores. empregados, 
colaboradores, consumidores, usuários e passageiros. 

§ 3'. A disposição constante no caput deste artigo não se aplica às pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista - TEA, deflc iência intelectual, deticiêndlll sen!;Oriais ou outras 
deficiências que as impeçam de usar uma máscara facial adequada.mente, oonfonne declaração 
médica. 

§ 4'. fica estipulado a multa de RS 50,00 (cinquenta reais) até RS 200,00 (duzentos 
reais) a infração de.ste L'<lJntl. 

Art. 17. Por1aria.s do Secretário de Saúde poderilo estabelecer nonnos complementares 
especificas, ncçossárias ao implemento das medidas estabelecidas ne,,te Decreto. 

Art.1$. A inobservâncio do disposto neste Decreto sujeita o infrator à multa de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) e interdiçllo do estobelecimento por até 07 (sete) dias. 

§ I'. Em caso do reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias o prazo de 
interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na forma deste anigo. 

§ 2'. Todos os órgãos municipais responsáveis pela fücalizaçio poderão autuar e 
aplicar as penalidades !raladas nesse artigo. 

§ Y. A rt:incidCncia no deSCUJlíprimento dll.5 regras pre:vistas MS:tl'.!I Decreto SAelrRtarH 
a cassação do alvará do esl.8.belecimento iofrator. 

§ 4°. O disposto neste aní~o não afasta a responsabilização civll e a criminal~ nos 
tennos do art. 268, do Código Penal. que prevê como crime contra~ saúde: públ ica o ato de infrin~:ir 
determinação do Poder P0blico destinado • impedir • introdução ou propaga,io de doenço 
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contagiosa. 

§ 5". Os recursos oriundos das multas ap licadas em razão do disposto no caput serão 
destinados ãs medidas de combate ao novo coronavirus (COVID-19). 

Art. 19. Fica desde já autorizado o realizaç6es de barreiras san itárias nos limites do 
Município de Bayeux, bem como no cmba~uc e desembargue no Aeroporto Internacional Castro 
l'into. 

Art. 20. Ficam suspensos enquanlo durar os efeitos deste decreto, todas as consultas e 
procedimentos não considerados como urgênc ia e emergência pela rede pública munic ipal de 
saUde. Portaria da ecretaria de aúde do Municlpio regu lamentara o func ionamento e atividades 
em consondncia com a presente suspensão. 

Art. 21. Prorroga-se as disposições constantes do Decreto n.' IJS/2021. de 18 de março 
de 202 1. para o dia a 02 de maio de 202 1, em n:laç!o ao atendimento ao Público pelos órgi!OS da 
Adminis1ração Municipal. 

Art 22. Este Decrero terá vigência temporária (excepçional) para o período 
compreendido entre 04 de maio de 202 1 a 19 de maio de 2021 e as medidas nele previstas podem 
ser reaval iadas a qualquer momento. de acordo com o situaç3o epidemiológica do Município. 

Art- 23. Revoaam-se todas as disposições em contrário. 

Prefeitura inicipal de Bay/j-. PB, 04. _d:o de 2021. 

vi t mt .({,~ . ~"' li JvO 
UCIENE AND I E GOM[S MARTINHO 

Prefeita d unicipio de Baycux 

D põ@ sOCre ~ romurçlo da 
Coml111lo E.llpeclal d• Et.tuaos para 
l't.rorma Admlnletr■tlv• • c1' outra.a 
providinciH .. 

LUCIE E A.NORAOE GOMES MARTINHO Ptele,ta Mucoc1pal do Bayeu, E-o d• P•,r t>a 
l"IO U$O OCI !il.la5 atnbwções 1eg&di confet1d.a:s pelo Art 45 IV da u,- OrgahCI do "' "'"ºPIO C:i!J 
ea, .... :ic 

CO SIDERANDO q..e • organ,uçlo ,ttm trl vi 00 Podw E,r.,... do i.tunc o,o ae 
Bayeu:ic eleve ser aDtMQ de conl.Jnuo aperleçcamento i!II de (W'Omover a e aéN:ta OI!: g@S:.,0 
1)1,b,:,, 

co SIDERANDO que • pr8"1Jiç.lO •o«iuadO - • .,.,...,. l)llbl>COI oferu,aoa P"'• 
Adm,n1straçla Pubttc.a tlern.,ind, car» vez madl ■ t1ttzaçla racaon• dois ager1.es pub6cos ao, 
q1.,adfo■ aa 1d n1straçl0 

DECRETA: 

Art. I ' Fica I tu1da • Com11l-l0 E■,peClal ele Reto,ma Adffllnll&Ja ■ com e ODie!~o de 
propor aos 0rgl01 cornl)l,entm medo.l• p.ara •umen-.- ■ citinQI na '1ffl,lc DU 1ca , 
redu.tir °" custos por m11lo de 

1 • rev1llo dl "'".rluf■ arg,■ n.z■aol\'4 00 POdet Eucutivo Munop, 
li - ~merr.-o a n;,vaça.o e i adoçio de boas p--aticu. na ga.tio pjohca munc:1pait 
Ili • apnmo<-to oos ln111rumen1oa de g_,,..nç.,, 
IV - •n• da 199~(:âo atual ""i:sando seu ap,wno,1merto e mcxlem.z.ação 

11• A Com1ss.lo Nfi fOffl"lllda Por aoco membro, 1 serem n~ por Porta~ a aat 
segu111fes secre!MIH e óro,los 

1 - S.Creano ele Acmnatração, 
11- s.cr.t.,,1 oe Planeja,,,.,,to Cenc.a e Tecnclog,.t 
ltl - Secre!afll!I aa Fu.end.&. 
IV • S.crellfll OII G..uro e Contrcl.-dor-1 
V • Proa.--.Gert do Mun,c""' 

§ A. Jll"Nl"'naa <li Cõrn,S&Ao se<tl '"""'""ª peJo membro da Procindona nos moldes oo 
An ,e dO e n ll!lli de 10011 

§3- Poderio se- coovdados a panlapa, das reur.oes d1 C uào representan&H de outros ~;::°' IMI Adm,r1111f■ç.1o ~tlllca ■ AcadtmlCOI ~ Pfo lona com teconhlCICII atUllç,lo na 

tt• O presidente d■ coml&do tert ils segui es atrc:.....ções 

t - amvnClilr IIR r na~ da com1!:i~ o 

11 - ~abO"lf cron0gnsrn1:1 1:1 coard•rer o tumprl'nll!nto d ::1 t t111ffas relatJ\18!1 tis .J l•,13:ad 
cte:s .,,..~vdas 
111 - orc~ir a-o: f'Cl.ln s cu comtuao. 

Art.. ~ =o~ o ~eeJde.'i:e c.i Coni1,UQ v1a.anõo- ao llrl.crdi •rrto do-dlEilO!lõtQ no ;.__'1. . A.11 b1111n 
c:oma reun ir çi,,i.d1ç0es c,e. uace1no IOi scv.s membrOI reQulsll.a1 equ•~mentoli .ccaj E! c:o io 
O@ 8@f'!íd0rt!!I no5 ÕV9rwl Ó4lJl90e do "'UF"IICI~ QIA tenham atln.d=iióe Cl:l.'Tl 01i trilba hoa 8 
H reiT'l e11.envoMCIM, n!!d.ant~ $il'Tl~le5, IOfl:Citaç:90 IC rui:ior ~.,,.I Qe~ ft1:9pflt:lv:. ó rgil(I. 
cap&naMeito o .. 1.-tor 

Ar,. 4,, A com,1110 ! . .1 tA'l"'I prazo de 06 {1~) m.c:M1- p.il!UI apresenlat relatonD • r.al .=-e 
S:~uaç;io I P'OPolta de R&fõl"TT'..1 AdM1nl1l'"'a11,,.a 

Pua~,ato unico.. E1te prazo Podei6 te.i p,o,rcgiildo Por 1gu ptrlodo. umil untes 11ez. 08"'...t-! 
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LICITAÇÃOPORTARIAS
Portaria nº 093412021 

Bayeux-PB, 30 de Abril de 2021 . 

A Prefaita Constituci0nat de Bayeux. Eatado da Patafba, no uso de suas 
atribuições legai1 oonferida1 pelos art. 37. Incisos l e li da Constil\Jlçlo Federal, 
art. -45, inciso li e VI, da Lei OrgAn~ do Municfpk) e demais Lei1 Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeu,c. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear KLEBER RENATO BARBOSA MEDEIROS 11"111 ocupar o cargo 
de FISCAL DA COMDEC DO GABlNETE DA PREFEITA do MuniciplO de 
Bayeux. 

Art. 2° Compete .à autoridade antes de efetivlir a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orglllica do Município. 

Parigrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicedes neste 
artigo. o aro de pogse serél nulo. 

Art. 3° Esta porteria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas H 
disposições em contrário. 

R-eistnt.q, Publiq..,....e • Cumpra.-. 

()UfAIµ, ÍJ k)~ 9~G-
~IENE ANO~ GOMES TINHO 

Pr9fella Constituclon■ I do Muni pio de B■-• 

PORTARIA N•935/2021, 29 de abril de 2021 

DI põe ,obre • oomeaçlo de oervidorcs pibliros 
P"" compor I comisdo de A.1011lu\io do Pla,o 
Direlor do M.unidpio de BaytuI. 

A PREFEITA CO TITUCIO AL DE DA E X, Estado da Paroíba, no uso 
de suas a11ibuiçôes legais previst no Parágrafo Único do an. 48, da Lei Orgânica do 
Município e do art. 2 do Decreto n' 62120l29, resol,e: 

Ar1. 1° - ornear os servidores RO IMERY 0 DA SILVA FERREIRA, n• 
qualidade de membro titular e ANTÔNIO HENRIQUE MARTIN CARNEIRO DA 
CUNHA, na qualidade de membro suplente da ECRET RIA DE PLANEJAM[ 0, 
CIÍN IA E TECNOLOGIA - integrar a Comissão de Arualizaç-1o do Plano DiretOI do 
Município de Bayeux. 

Art. ?O Nomear os servidores PITÁGORAS PE.R IRA ALVES, na qualidade 
de membro titular e DAV] ALBERTO VIANA SILVA, na qualidade de membro suplente 
da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, INDtSTRIA E COMÉRCIO - integnir 
• Comissão de Atuolimçâo do Plono Di~or do Mwiicipio de Bayeux. 

Art, 3° lomear os ser,•idores AN DRÉ SALES ARA. JO, rui qualidade de 
membro titular e WTLIAN AI.. VES DE ARAÚJO, na qualidade de membro suplenle do 
OEPART ME TO 111 ICIPAL DE TRÂ ITO- integrara omissão de A1ualiioção 
do Plano Diremr do Municlpio de Bayeux. 

Art. 4° Nomear os se,vidoros WALTER PROCÓPIO OE ALMEIDA na 
qualidade de membro titular e ALBERTO DE OLIVEIRA LA IENHA FILHO, na 
qualidade de membro wplen1e da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
1 PRAESTRUTURA - in1~ a Comis!lão de Atualização do Plano Di~lor do Municlpio 
de Bayeux. 

Art. Sº Nomear os servidores CECÍLIO DA FONSECA Vlll.lRA RAMALHO 
TERCEIRO, na qualidode de membro titular e WILLTA)I ALVES BEZERRA, na 
qualidade de membro suplente da PRO RADORIA GERAI.. DO MUNÍCIPIO • 
integrar a Comissão de Atualização do Plano Diretor do Município de Bayeux. 

Art. 6° Nomear os servidores RAFAEL DE FREITAS OLIVEIRA, na qualidade 
de membro titular e TAKAYAMA DOUGLAS DE SOUZA QUIRIM, na qualidade de 
membro suplente da SECRA TARIA DE MEIO AMBIENTE - integrar a Comissão de 
Atualização do Plano Diretor do Município de Bayeux. 

Art. 7° Nomear os servidores ZADES LIRA RIBEIRO FILHO, na qualidade de 
membro titular e JAIRO BANDEIRA CA VALCANTI JÚNIOR, na qualidade de membro 
sup lente da SECRA TARIA DA FAZENDA - integrar a Comissão de Atualização do Plano 
Diretor do Município de Bayeux. 

Art. 8º Enquanto exercer a função de membro da Comissão de Atualização do Plano 
Diretor do Munícipio de Bayeux, os serv idores ora nomeados deverão observar as 
competências descritas no art. 2 do decreto nº62/20 19. 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, Bayeux/PB, aos 29 de abril de 202 1. 

(k!M.,QJ_,=J_~j;cb 
PREFEITA MUNICIPiKIINt 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔN ICO SRP N• 00008/2021 - PMBEX-FMS 
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N' 00021/2021 - PMBEX-FMS 

O Pregoeiro Oficial do Município de Bayeux, Estado da Paraíba. no uso de suas 
atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n' 10.520/2002, e 
subsidia riamente a Lei Federal n• 8.666/93, ADJUDICA o presente processo licita tório que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUA L 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO E LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE BAYEUX -PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUN ICÍPIO COMO óRGÃO PARTICIPANTE , pelo valo r global estimado de R$ 1.113.394,50 
[UM MILHÃO E CENTO E TREZE MIL E TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS), fica ndo a empresa PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA -
CNPJ: 23.760.920/0001-03, vencedora do presente certame. Os itens 41 e 42 restaram 
desertos. 

Bayeux - PB, 20 de Abril de 2021 

EMANOEL DA SILVA ALVES 
Pregoeiro Oficial / PMBEX 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 00100/2021- PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CON TRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E 
LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NE CESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUN ICÍPIO COMO IJIRGÃO 
PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELET RÔNICO SRP N• 00008/2021 - PMBEX - FMS; PROC ESSO 
ADMINISTRATIVO N' 00021/2021 - PM BEX • FMS 
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390 30 - MATERIAL DE CONSU MO; 2.060 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12.306.3032.2025 - MANUTENÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - RP - PNAE; 12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - MDE; 2.090-SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 
04.122.2002.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
AÇÃO SOCIAL; 08.244.3040.2054 - MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR; 2.091 -
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTeNCIA SOCIAL; 08.2447.3051.2118 - GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA FAM ÍLIA - IGD; 08.244.3038.2232 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA - PAIF; 08.244.3038.2210 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV; 
08.244.3039.2235 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CENTRO POP; 
08.244.3039.2236 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - RES. 
INCLUSIVA; 08.244.3039.2237 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE - CASA DE PASSAGEM 
VIGÊNCIA: DE 22 DE ABRIL DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 202 1 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA -CNPJ: 23.760.920/0001-03 
VALOR: R$ 335.214.75 [rREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QUATORZE 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS] 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N' 00101/2021 - FMS-PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORN ECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E 
LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUN ICIPAL 
DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO fll RGÃO 
PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00008/2021 - PMB EX - FMS; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N' 00021/2021 - PMBEX - FMS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.151 - FUN DO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 
2167 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 10.301.3025 2110 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 
10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS; 
10.305.3049 2102 - APOIO ÃS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLtllG ICA E AMBIENTAL 
VIGÊNCIA: 22 DE ABRIL DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX - CNPJ N• 
08.924.581/0004-02 
CONTRATADA: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA - CNPJ: 23.760.920/0001-03 
VALOR GLOBAL: R$ 221.482,50 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL E QUATROCENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS] 
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GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DA ATA DE REG l5TRO DE PREÇOS N" 000 24/ 2021 - PM BEX 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX • PB. em conformidade com o 

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SR P N• 00008/2021 - PMBEX-FMS regido pelo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00021/2021 - PMBEX•FMS. que objetiva o REG ISTRO 

DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E LANCHES 

DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

P8 E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO COMO 6RGÃO PARTICIPANTE, 
publíca o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de 

um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua encácla 
através da publtCação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores 
abaixo relacionados. 

EMPRESA: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTOA 

CNPJ: 23.760.920/0001-03 
ENDEREÇO: RUA IOAUNA LEITE, 166, BAIRRO: SÃO BENTO - BAYEUX·PB, CEP: S8.30S· 

150 
VIGÊNCIA: 20 OE ABRIL DE 2021 ATÉ 20 DE ABRIL OE 2022 

ITEM DUCRIÇÃO ,:::l'::n UtilO. 
- ~ l( H( M PÃO ~ioR~~ 

1 queijo, suro. achomlatado e/ou fW,I OEl PRIME UNO. 
reítiNt1nte ~ ceff 100 mi. 
SALGADOS DIVERSOS (OS unld.l. bolo 
(fatia de >0aL suco e/w refriJna,nte PMIOIEL PRIME UNO. 
200ml. 

BISCOfTOS OfVUSOS (05 unld.l, bolo :::.n!. ~ml).beb:~:o u;;:~ Pit.NOEI. PRJM[ UNO. 

refrl&erillnte (2(10 mi}. 

KIT lillnc.he composto de t Pio de 

QU jo fapro dlmtntt 3Sa.l. 1 fitll 
6' boio (IP,Ollmldlffitflte 1001), 4 
safpdos variados (coxinha, empada, 
rlssoll. bolinha dl Quitito, cada um 
com a,pr01imldlffltt'lte 308.I; 
embalados lndMdualmente. 1 copo de 
suco dl frvu (200mll. ou 1 copo d1 
rtfrCffante (200ml) ou 1 copa• cafe 
1100ml). 
KIT lanche c:omp()SIO de 1 Pio de 
q1,.1eijo (1proânjd,11men1e 3.sd, 1 f1tl1 
de bolo (illproximadamente 100g). 41 
.. lpctot, V~ (co ha, tffiPl(tl, 
rlnole-. bolll!N de Ql,lltijo, ~ um 

S com illproxirudamentl!' 30g) e um MNOEL PRIME UNO. 
bombom de c:nt1nhl com c~ur1 
dt choc:otate de 20$ 
apmlllmadamente; emmbdos 
lnd'YO.lllmentt tm tmbllllltffl dt
aluminio. 01 Re'tri.r:e~e - 237ml de 

1~ qualldade jtlpo cola, guaraná). 

KIT lanche composto de sandulche de 
p5o de forma com queijo e presunto 
(cortado na diasonal); 02 tipos de 
bolo; 02 tipos de biscoito !tareco e PAHDEL PRIME UNO. 
cream cr.ncker): café: suco de fruta da 
cst-aç;fo (300ml/pcssoal}. OS.S; 
ConfCKme Termo de Referência. 

SOlACHA salgada firu , a b.!se de 
fermento, açúcar, sal, lelte, oYos e 
s:ordura vegetal, elaborado com 
farinhc1 de t rigo especial. 
Acondlclonad.i! embalagem PAHDEL PRIME kG. 
o,ls:ln.pl do fabricante, com dados de 
idt!'ntif ic-aç;'io do produto, marca do 
fabricante, data de fabrlc.aç:lo e praz.o 
de valkfa,de. 

M ILHO COZIDO oíerecer serviço de 

;:;::'"'1: l: i~:,s:~~;0 a::::: PAHDEL PRIME UNO. 

munldclo. 

PAMONHA com 200 g 
21proidmadamente, oferece, serutço de 
sclf scrYice c transportiH aJimanta,çfH, PANDEL PRIME UNO. 

quando solicitada, dentro do próprio 
munld lo. 

CANJICA em embala11em de prato 
íundo de$~rttvel de 12cm e 

10 transporta,, alimentaç-.,fo quando PAHDEL fl'RI ME UND. 
solicitada, dentro do prôprio 
munldplo. 

AAltO:Z DOCE em embalagem de prato 
ful\do dese.irt-'vel d"e 12eM e 

11 transportu alimentação quando PAHDEL fl'RI ME UND. 
solicitada, dentro do próprio 
municti;i io. 

MUNGU2A em embala8em de pra10 
fundo dcse-artóM!I doe 12em e 

12 transportar alimentação quando PAHDEL fl'RI ME UND. 
solkltada, dentro do próprio 
município. 
SOLO TIPO BAETA, fatiado, rresco do 

13 dia, elaborado com farinha de trigo 
especial. Embalagem com data de 
fabrlcaçllo e P,IIIZO de IJ.alldade. 

BOLO TIPO MILHO, fadado. fresco do 

PAHDEL fl'RI ME 

14 :~;e:l~~;al::mfa::a ::t.at r"~: PAHDEL PRIME 

fabrlcacAo e orazo de 1J.alldade. 
SOLO FOFO TIPO MANDIOCA, fatiado. 
fresco do dia, elaborado com farinha 

KG. 

KG. 

15 de t rigo ,e,s.peclal. Embal."lecm com PANDEL PRIME t:G. 
dat.a de f.abricaçã,o e prazo de 
validade. 
SOLO TIPO PE-OE-MOLEQUE, fatiado, 

16 :~:~c:t E~~:ag~~n:m d:at,t:: PANDEL PRIME t:G. 

fabrica :ão e orazo de vc1lldade. 

SOLO FOFO OE NATA DE LEITE, 

17 =l~~~~~~:l~;:.Oba~:s::mf~:,ha da~: PANDEL PRIME kG. 

de fabrícM:ão e orazo de Yalid.1de. 

QUANT. 1VAI.OR UNIT, VAWR TOTAL 

7.500 RS 4.10 31500.00 

J 400 R$ 4,.2(1 14, 280,00 

7.S00 R$ 4,2<l nsoo.oo 

3-000 R$ 6.00 19.000,00 

3.000 RS S.80 17 A00.00 

1 

3.000 RS 7,80 23.400,00 

520 RS 4, 10 2.132,00 

5.000 ftS 2,lS 10.750,00 

3 .500 ftS 4,00 14.000,00 

3.500 ftS 4,00 14,000,00 

4.500 ftS 4, 10 1s...tso.oo 

4 .500 ftS 3,6S 16.425,00 

3.600 RS 14,20 Sl..120.00 

.3 .900 RS 14,20 SS .380,00 

.3.200 R$ 14,20 4S.440,00 

4 ,000 R$ 14,20 56.800,00 

2.800 RS 14,20 39.760,00 

www.bayeux.pb.gov.br 

SOLO FOFO TI PO INGLÊS, fatiado, 
comp01to de; açLiar, fcrme:nto, 

18 ::t:~:h~~:• t::o~ =~l=~::'c:: PANOEl PRIME KG. 

daM de fabricação e prazo de 
Yc111dade. 

SOLO DE CHOCOLATE, fat ic1do, fr~ 

19 :;:~tª~:~:l~B:; f::l:ha d:~tl~~ PANOU PRIME KG. 

fc1br ic:ação e prazo de Y.il idade. 
SOLO dC! t, igo, fatiado, composto de: 
açúcar. fermento, manteiga, leite, sal 

20 e OYOS, etobor.odo com rarlnha de PANOU PRIME K_g. 
UiflO. Embailê!gem com dc11:a de 
fabrlcaçllo e prazo de Yalldc1de. 

SOLO TIPO MACAXE.IRA, fatiado, 
rresco do dia, elabCKado com farinha 

21 de trigo especial. Embalagffll com PANDEL PRIME KG. 
dal.il de fabricação e p,ram de 
validade. 

PÃO FRANC~S. com sal. SOE. depois de 
aniM:lo, rresco do dia da entrae:a, 

22 :~=:~~:t:~e 1:::~~as~ co~~: PANOU PRIME KG. 

estranhos, com entrega na tid:ide de 
e.a eux. 

SALGADO !coxinha, empada, pastel do 
e.ame, pastel de forno, pastel doce, 

23 pas1el de queijo, boll nha de queijo, PANOEL PRIME UND. 
bolinha mista, empa.:b de frango, 
rlsole de fran ol. 

SANDUICHE DE PAO TIPO FRANCES de 

24 ~~:!r::~• e~c:,~:;:,c1 :~le p~:e~u~: PANOEL PRIME UND. 

reciclado, livre de fun os e detrit os.. 

SANDUICHE frio composto de : 3 fc1tias 
2S de p~ de forma, com recheio de PANOU PRIME UNO. 

pana de tomate e fran&o. 
BAGUETE recheado com fo,tlas de 

26 presunto, quei;o mussarel.l e Sdlada, PANDEL PRIME UND. 
com lOOR. 
PÃO de queijo composto de: farinha 
de trigo, oYos, fermento, mars:arina, 
leite, sal e rcc:heio de ,equcijão, com 

27 apro:dmadamente 3Sg. Embiilagem PANOU PRIME UNO. 
com dados de ldentlflcoçlo do 
p,oduto, dat-a dl! fabr icai;-ão e prazo 
de validade. 

TORTA COM A MASSA 
M ISTA/CHOCOLATE a base de farinha 

28 :~rie::~~~~;oªt:C:~·o:11a:ª~~~;ª~ PANDH PRIME KG. 

com recheio e coberturn de chocolc1te, 
beijinho, bem-casado ou crocante • 

PÃO para Hot Dos jca,chotro quen1et 
lresco do dic1 d.a entreaa, elabCKado 
com farinha de trigo especlal, peso de 

29 SIJre depois de assado. Embalagem PANDEl PRIME PCT. 
com 12 unidades, dc1dos de 
ldenUflcaç.llo do produto, data de 
fabr laiçllo de do,ta de v.olldade. Oe 
acordo com o RDC N• 272, de 22 de 

:i;~amb-.ro dtt 2005. 
PÃO de f-Qrm;i , frt::i;çç di;i di.i, f.iti.idi;i 

na vertical, oom sal, pesando 411JOe 
depoiS de assado. El"l\ba lage«i daders 

30 de iidli!ntif"1Q,çã1;1 do p,roduto, d.t.i, de PAt41)(L PRIME PCT, 
fa:brlcaçào De data de 1,1aildade. oe 
xordo o:im e RDC N" 272, de 22 de 

sl?tembro ele 2005 
8ombom d@ c;i:s:t;inh com cob,ert1,1f'il 
de dlocolaite de 20f: 

31 :1p.ro~imatbménti!; @mbalad<M PAt.lDEL PRIME PCT. 

lt1dlvidualmente em embaliii!em de 
alumínio. 

QUEIJO c.oaltM>, fatiado. 
Acoridiciànlldo em emb.álil.gl!m d!! 

fllme PVC trartSparet1te ou saco 
plás.lico traMpa, eate, com dado:!! de 

32: idcntifir;;i?1;1 do prod1,1to, d~'t~ de PAt,ll)(L PRIME l(G. 
fabricação e prazo de validade. O 
produto d~t.6 tl!r regi!.'tro no 
Ministério di! Aaritultlll'"a - SIF/SIE, 
105 de 19/05/9!>. 
Q\JEIJO pr.1to. fatiado. AcondkloNdo 
l!!m sib:il:agem eh~ f ilmé PVC 
u-ans.p.rente oo saco plii :s:tico 
uan~parente, e:om dados de 

31 identific:,çic de produto, dah de PAt.lDEL PRIME .:G 
fa:brlcaç:lo e, pmo de validade. O 
produto de-.,,er.ti tet registro no 
Ministério d;1 Aa,ic:\llt1,1t;i - Sl~/SIE:. 

105 de 19/05/99. 
APflESUNTAOO FATIAOO RESFRIADO -
produto cámeo tipo bolonl'les.11, de 

34 o1lt;i ql,lil li d.4-o, amb;;l l.ados çm b.lndl!j;;i f'At4DfL PRIME 
de isopor e fllme transparente de P'K.. 
da.t.o d@ 1-atla.mento e di!' w.lldade 

imprl!'Ssos. na e-mbalilgem 
TORTA SAL.GAOA - t1m c:.im.tdis {.QITI 

•G. 

35 rechl!tos Ydrlé!dos (de fr.1n~, bac-011, PANl)(L PRIME 1KG, 
calabre!l:I, tom.'lt~ piml!fltiiC, cebcl:ii I!! 

queijo, etc), 

f:IEFRIGIER~TE tipo colil oo ~,..,nj.1. 
Embalagem com 2 litros. o,t,1n1111I do 
f.tbt-ic;inte, dadc1 de idl:'fltificilr;ão de 

36 J:Jroduto, marca do fabricante, d.ata de PANDEL PRIME UNO. 
fabfk:aç\lo e pra:zo de YBlilfade.. 
OE.CRETO N~ Ei.1371 , [)E 4 OE JU~t!O OE 
2009. 
FARINHA DE flOSCA E.MABAI..GEM DE 

37 1kg COM REGISTRO DA ANVIS,A E PANDt:L PRIME UND. 
VALJDME. NÃO lNHfUOR A 90 OIAS. 

IOGURTI DESNATADO, OBTIDO DE 
LE ITE PA.STEURIZADO l>ESNATADO, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. COM 
CONSISTENOA CREMOSA OU A RME, 
EM EMIIAL.AGE.M OE 1 l.lTflô, COM 

38 VALJD.ME DE NO MÁ>:lM.O 30 DIAS, A PAt.lDEL PRIME LT. 
PA,ft.llA, 0A. D.ATA OE RECDIMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTIR 
E!CTIR~ME.ITTE OS DADOS. DE 
IDfNTIFICA(;.ÃO, PROCEotNC IA,. 
l t{JõORMAC.lo NlJTRICIONAL, 

RS 14,20 56.800.00 

2.000 RS 14,20 28.400,00 

2.000 RS 14,20 28.400,00 

2.000 RS 14,20 28.400,0o 

12.300 RS s,ao 1os.24o,oo 

50.000 R$ 0,64 32.000,00 

8.200 R$ .3,80 31.160,00 

3.100 RS S,60 17 .360,00 

1.1 .100 RS, 6,00 21.1.600,00 

1.1 .100 RS, 0,69 2.829,00 

3.100 RS 2.9,30 90.830,00 

1100 R$ 4,50 4.950,00 

4l0 1tS 4,00 2.0SS,00 

"º RS t,4S. 449,S.O 

180 RS .36.00 6.480,00 

R$ 36,90 6.&42,00 

2.080 RS 22,so 47 .424,oo 

2.000 1\$ 39,00 78.000,00 

4,100 ftS :3,60 14,760,00 

R$ 4,60 l.l-80,00 

700 RS 7,00 S.S.30,00 
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NÚMERO OE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE 00 
PRODUTO, NÚ M E.RO 00 REGISTRO 
NO MINISTÉRIO OA 
AGRICUL TURA/S.IF/DIPOA E CARIMBO 
DE lr<SPECÀD, 
IOGURTE, SABOR OE MORANGO, 
AMEIXA, OU GRAVIOLA EMBALAGEM 
DE 1 LITRO, COM CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU FIRME, EM 
EMBALAGEM OE l LITRO, COM 
VALIDADE DE NO MÁXIMO 30 DIAS, A 
PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

39 E.XTERNAMENTE OS DADOS OE PANDEL PRIME LT, 2.SOO R$ 4,lS 10.375,00 

40 

43 

.. 
45 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEOtNClA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,. 
NÚMERO OE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚ MERO DO REGISTRO 
NO MI N 1STtruo DA 
AGRICULTURAJSIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPECÀO. 
PANETON E COM FRUTAS 
CRISTALIZADAS E PASSAS - TAMANHO 
DE i400g- EMBALAGEM COM 
REGISTRO DA ANVISA E VALIDADE 
NÃO INFERIOR A '90 DIAS, 
SALGADOS. COM 25G: (COXINHA. 
PASTEL DE CARNE, PASTEL DOCE, 
PASTEL DE QUEIJO, BOLINHA DE 
QUEIJO, SOLINHA MISTA, EMPADA DE 
FRANGO, RISOLE OE CAMARÃOj. 

SANDUÍCHE DE PÃO INTEG RAl DE 
0,40G CADA, COM UMA FATIA DE 
QUEUO MUSSARELA, EMBALAOO EM 
PAPEL NÃO REOCLAOO, LIVRE DE 
FUNGOS E DETRITOS. 
TORRADAS PCT COM 200G-FA TIA$ OE'. 
PÃO TORRADAS E EMBALAOAS., TER 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
MARCA DO PRODUTO. 

PAN DEL PRIME UNO. soo RS 10,90 5.450,00 

PANDEL PRIME UND, 20,000 R$ 0,65 13 .000,00 

PAN DEL PRIME UNO. 1.000 R$ 5,30 5.300,00 

PANDELPRIME PCT, 800 R$ 2,80 2.240,00 

~alor Total: AS 1.1.13.394,50 

IUM MILHÃO E CENTO E TREZE M IL E TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CE"NTAVOS] 
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LUCIENE AND RADE GOMES MARTINHO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 00008/2021 - PMBEX-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00021/2021- PMBEX-FMS 

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento 
aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores, acolho 
pa recer da Procuradoria Jurfdica. e 110MOLOGO o presente processo licila tório que tem 
por objeto o REG ISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FO RNECIMENTO DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO E LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX- PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO COMO óRG.ÃO PARTICIPANTE, pelo valor global estimado de RS 1.113.394,50 
(um mllhilo e cento e treze mil e trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), 
íl can do a empresa PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA · CN PJ: 23.760.920/0001-03. 
ganhadora pelo valor estimado de R$1.113.394.50 (UM MILHÃO E CENTO E TREZE MIL E 
TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). Os Itens 41 e 42 
restarc:1m desertos. 

Com base no Art. 4•, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, fica 
convocado o adj udicatário para ass inatura da Ata de Registro de Preços e o conseq ll ente 
Instrumento Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Le i n!:!. 8.666/93, sob pena de 
decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta le i. 

8ayeux - PB, 20 de Abril de 2021. 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de 8ayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 


